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D E C R E T O Nº 1 . 700/74 

BOL; ·~,.I ' . ) i 'I ; ~' iPIO 

N~.~."~,~ 
de 24 de janeiro de 1974 

Subordina o Centro de Prepa 
ração de Mão de Obra Espe: 
cializada - CPMOE -, ao Fun 
do de Ensino Profissional -

"" , de Sao Jose dos Campos . 

O Prefeito da Estânc i a de são José dos Campos , no uso 
de suas atribuiçÕes legais , e tendo em vista o disposto no artigo 10 da 
Lei Municipal nº 1685 , de 08 de novembro de 1973 , combinado com o item 
V do art i go 39 do Decreto- Lei Complementar nº 9 , de 31 de dezembro de 
1969 , e 

CONSIDERANDO que o Centro de Preparação de Mão de Obra , ,... ,... 
Especializada - CPMOE -, orgao do Departamento de Educaçao e Cultura , -
no desempenho de suas funçÕes vem. executando serviços a terceiros ; 

CONSIDERANDO que o disposto no item VII do artigo 3Q 
da Lei Municipal nº 1685/73 , vincula as receitas provenientes do ensino 
profissionalizante ao Fundo de Ensino Profissional de são José dos Cam
pos ; e , 

CONSIDERANDO , finalmente , que tanto o Fundo de Ensino 
Profissional como o CPMOE , estão vinculados ao Departamento de Educação 
e Cultura , 

D E C R E T A : 

Artigo 1º - Fica o Centro de Preparação de Mão de Obra 
Especiali zada - CPMOE -, Órgão do Departamento de Educação e Cultura , -
vincul ado administrativa e financeiramente ao Fundo de Ensino Profissio 

"" , nal de Sao Jose dos Campos . 

Artigo 2º - Os Departamentos de Educação e Cultura e 
de Finanças tomar~o as provi dências necessárias para o cumpri mento do 
pr esente decreto . 

Art igo 3º - As despesas com est e Decreto correrão por 
verbas do orçamento do Fundo de Ensino Profissional de são José dos Cam 
pos . 

, . 
Artigo 4º - Este Decreto entrara em v1gor na data de 

sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Pref eitura da Estância de São José dos Campos , aos 24 
de janeiro de 1974. 

, ~~~ ~...-
Sergio Sobral e Oliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito , aos 
vinte e quatro dias do mes de janeiro do a no de mil novecentos e seten-
ta e quatro . ~ 
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